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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE MINAS 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ - 01.613.395/0001-60 
ADM 2021 A 2024 

DECRETO N2010/2023 
DE: 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DA LEI 
100/2001, QUE CRIA A COORDENADORIA DE 
DEFESA CIVIL - COMDEC. 

O Prefeito do Município de Santa Helena de Minas/MG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso VII do artigo 45 da Lei Orgânica  do Município de Santa 
Helena 	 de 	 Minas/MG; 

Considerando que a Lei 100/2001 foi sancionada em 10 de outubro de 2001. 

DECRETA: 

Art. 12 Fica regulamentado a Lei 100/2001 que Cria a Coordenadoria Municipal de 

Defesa Civil - COMDEC, no município de Santa Helena de Minas, diretamente 
subordinada ao Prefeito ou ao seu representante substituto, com a finalidade de 

coordenar, em nível municipal, todas as ações de Defesa civil, nos períodos de 

normalidade 	 e 	 anormalidade. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Helena de Mi fevereiro de 2023. 

Marcus 	S Rodrigues 
Prefe,1 o Municipal 

CPF: 037008,706.20 
MARCUS AURELIUS RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
DE MINAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ - 01.613.395/0001-60 
ADM 2021 A 2024 

PORTARIA 023 /2022 

De: 08 de novembro de 2022 

Dispõe sobre Nomeação da Coordenadora da "COM DEC" 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil. 

O Sr. MARCLJS AURELIUS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Santa 
Helena de Minas, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. l - Nomear a Sra. JACKELINE SOUTO RIBEIRO, 

portadora do CPF:104.558.796-64 e RG BA 14544469-43 SSPIBA, corno 
Coordenadora da COMDEC, no Município de Santa Helena de Minas. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art.3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Pref7.,  ura Municipal de Santa Helena de Minas, 08 de 
Novembro -'Iv' 

ii!5è 
W. v"lius RodrigU 

CPF 037.0M106-20 

MARCUS AURELIUS RODRIGUES ELIENE BARBOSA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal Chefe de Gabinete 


